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PROPOSTA  DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE  Nº 11, DE 2003

Propõe que a Comissão de Defesa
do Consumidor realize ato de fiscalização
sobre a Comissão de Valores Mobiliários,
quanto à sua atuação na regulação de
contratos de investimento coletivo, em
especial nas operações realizadas pelas
Fazendas Reunidas Boi Gordo.
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COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO

Os Excelentíssimos Srs. Deputados Luciano Zica e Luiz
Antônio Fleury Filho  apresentaram Requerimento à Comissão de Defesa do
Consumidor, no qual propõem, ouvido o Plenário desta, a adoção das medidas
necessárias para realização de fiscalização sobre os atos e controles
administrativos praticados pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM), quanto
à sua atuação na regulação de contratos de investimento coletivo de engorda
de animais, em especial nas operações realizadas pelas Fazendas Reunidas
Boi Gordo (FRBG).

Honrados com a designação para relatá-la, apresentamos
em 05 de maio do corrente ano, parecer favorável à sua execução.

Durante a  discussão do Plano de Execução e
Metodologia de Avaliação, foram apresentadas relevantes sugestões, no
sentido da requisição de Técnicos da Secretaria da Receita Federal e do
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Conselho de Controle de Atividades Financeiras (COAF), do Ministério da
Fazenda, as quais acolhemos plenamente.

Desta forma, propomos que o item V – Plano de
Execução e Metodologia de Avaliação seja acrescido da seguinte alínea:

i) Requisição de Técnicos da Secretaria da Receita
Federal e do Conselho de Controle de Atividades Financeiras
(COAF).

Sala da Comissão, em           de                           de 2005

Deputado CELSO RUSSOMANNO
Relator
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